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RELAÇÃO DE INSCRITOS NO SORTEIO DE VAGAS PARA MATRÍCULA EM 2024 
COM AMPARO NO §6º, DO Art. 53, DO RCM, DEFINIDA A ORDEM DE 

PRIORIDADE.  
(Atualizada em: 23/11/23) 

     
ATENÇÃO: CASO DEFERIDO, APRESENTAR NO ATO DA MATRÍCULA OS DOCUMENTOS 

ORIGINAIS PARA SEREM CONFRONTADOS COM AS CÓPIAS ENVIADAS  

6° ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

ORD 
CANDIDATO 

(ORDEM ALFABÉTICA) 
RESPONSÁVEL P/GRAD SITUAÇÃO 

ORDEM 
SORTEIO 

1 CECÍLIA CAZEIRO BASTOS LEONARDO RIBEIRO 
BASTOS 

CAP EM ANÁLISE 3º 

2 CARLOS EDUARDO 
CORREIA DE SANTIAGO 

DANIEL KLEYSSON SALES 
DE SANTIAGO 

ST EM ANÁLISE 2º 

3 PAULO HENRIQUE 
BARRÊTTO SIMÕES 

ROSALIA PATRIOTA DO 
RÊGO BARRÊTTO SIMÕES 

TC EM ANÁLISE 1º 

7° ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

ORD CANDIDATO RESPONSÁVEL P/GRAD SITUAÇÃO 
ORDEM 

SORTEIO 

1 MATHEUS FREITAS OLIVEIRA 
CECÍLIO OLIVEIRA DOS 
SANTOS 

2º SGT EM ANÁLISE 2º 

2 ANA LUISA JORGE DE PAIVA 
ANA ELIZABETH 
CAVALCANTI JORGE DE 
PAIVA 

TC 
DOC 

PENDENTE 1º 

3 DANIEL BORGES DA SILVA LEILSON BORGES DA SILVA 2º SGT EM ANÁLISE 3º 

8° ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

ORD CANDIDATO RESPONSÁVEL P/GRAD SITUAÇÃO 
ORDEM 

SORTEIO 

1 
MARCOS ELIAS BARRÊTTO 
SIMÕES 

ROSALIA PATRIOTA DO RÊGO 
BARRÊTTO SIMÕES 

TC EM ANÁLISE - 

9° ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

ORD CANDIDATO RESPONSÁVEL P/GRAD SITUAÇÃO 
ORDEM 

SORTEIO 

1 
GREGORY PEREIRA 
GUIMARÃES 

GLADSTON RIBEIRO 
GUIMARÃES JUNIOR 

3º SGT EM ANÁLISE - 

3° ANO DO ENSINO MÉDIO 
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ORD CANDIDATO RESPONSÁVEL P/GRAD SITUAÇÃO 
ORDEM 

SORTEIO 

1 
FRANCISCO GABRIEL 
CARVALHO DE SOUZA 
SILVEIRA 

KEYNNE IVO SILVA DA 
SILVEIRA 

ST 
DOC 

PENDENTE 
- 

 

Legenda: 

EM ANÁLISE: requerimento de inscrição ao sorteio de vaga foi recebido e protocolado na Secretaria do Corpo de 
Alunos do CMF; toda a documentação foi apresentada e está sendo analisada no que tange ao amparo em conformidade 
com o RCM (EB10-R-05.173), NRMT e RI-CM, a capacidade física do colégio e a aplicação de critérios de desempate 
(SFC), aguardando se culminará DEFERIDO ou INDEFERIDO. 

DOCUMENTAÇÃO PENDENTE: o responsável deve entrar em contato com a Secretaria do Corpo de Alunos para 
regularizar seu requerimento apresentando até 04 DEZ 23, substituindo ou confeccionando documentos exigidos a partir 
da inscrição ao sorteio da vaga pretendida. 

DEFERIDO: ao final do processo de inscrição ao sorteio de vaga, o requerimento foi deferido, habilitando o dependente 
a realizar matrícula no CMF. O responsável deverá se dirigir ao CMF para participar do sorteio da vaga em 28 SET 23, 
às 14:30 h. O deferimento para participar do sorteio de vaga não assegura a execução da matrícula, a qual fica 
condicionada a aprovação da DEPA, conforme previsto no Art 3º da Port nº 19 – DECEX, de 12 MAR 10. 

INDEFERIDO: ao final do processo de reserva de vaga, depois de analisada a documentação, NÃO foi verificada a 
existência de amparo ou conformidade com o RCM (EB10-R-05.173), NRMT e RI-CM. 

Obs: Conforme os Art 9º e 10 do Dec nº 9.094, de 17 JUL 17, no ato da matrícula deverão ser apresentados os 
documentos originais para serem confrontados com as cópias enviadas no período de reserva de vaga, exceto no 
caso de cópias autenticadas. 
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